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DIETAS ENTERAIS

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DEPRIGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/02/2024

VACCARIN & ALEF LTDA- EPP,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ no 18.574.131/0001-27, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no
art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos, interpor a presente
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.

1 DA TEMPESTIVIDADE

Conforme disposto no Item 24.1 do Edital: “Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte
legítima para soticityr esclarecimentos ou providências em relação ao presente pregão, ou ainda para
impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessio pública do certame.”

Verifica-seassim tempestiva impugnação proposta.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

» presente licitação tem por objeto a aquisição de fórmulas, medicamentos e
materiais hospitolares paraatender as necessidades da secretaria municipal de saúde.

3. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

à presente impugnação apresenta questões pontuais, que viciam o ato
convocatório, (ave av não atendimentodas disposições estabelecidas na Lei Complementarnº
123/2006, que visa garantir o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal o regional, bem como, em vista da previsão contidana Lei Complementar
147/2014, que prescreve que a exclusividade nas licitações já não é mais faculdade do ente público, uma
vez que, diante da múva veilação tornou-se um ato vinculado.

Para cumprir o enunciado supracitado a Administração Pública, deve, portanto,
sendo obrigada realizar licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte
quando o valor «!v item licitado não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e deixar reserva de
cota de 25%

par
aqueles itens que ultrapassem essevalor.
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No que tange as Microempresas e Empresas de PequenoPorte, a Administração
aver o Pregão Eletrônico no modelo de AMPLA CONCORRÊNCIA, deixando

| previsto em Lei.
limitou-se a

7

de ofertar bene

Cape ressaltar ainda que, com relaçãoaovalor de referência, consultando os lotes
editalícios, o 1111101 dvles está orçado em cerca de R$ 54.000,00, ou seja, nenhumdoslotes ultrapassa
a previsão legal de 1t5 80.000,00 (oitenta mil reais).

verifica-se, que não há qualquer prova de que o tratamento diferenciado e
simplificado pa
a Administra

icroempresase empresas de pequeno porte nãovenha a ser vantajoso para
»lica, nos termos do art. 49, HI, do referido diploma legal.

«ste sentido, destacamosainda a própria posição do Município nos certames
anteriores para aquisição da mesma mercadoria, vejamos:

EDITAL PE 30/2022

Previsão de exclusividade: de
À

54. Poderão purticipar desta licitação . Em cumprimento ao que estabelece o

Fempresas que art. 48, inciso 1 da Lei Complementar no
5.41. Estejar wlmente constituídas e 123/2006,os itens pertencentes no Lote 01 da

enquadradas no vexinie de Microempresa elou “presente licitação destinam-se

Empresa dePequen Porte, qualificada como EXCLUSIVAMENTE à participação de

Fiais, nos terna Artigo 3 da Lei Microempreendedores Individuais,
| Complementa 2006, e desempenhem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

“compatível como objeto Lote Ol: 13 itens.
Lote 02: 02 itens (item 14 e 15)

;
sSitens, e todos foram Item 14: 05. propostas. cadastradas, todas

adjudicados. ME/EPP
Item 15: 06 propostas cadastradas, sendo 05

“de ME/EPP

atuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei
Complementar 1

12%,
de14 de Dezembro de 2006) tem o intuito, entre outros, de promover o

desenvolvimento é ampliar a atuação dos pequenos negócios nas compras governamentais

Determinano seu artigo 47, alteradopela LC147, de 07 de agosto de 2014, que toda
a Administração Pública (direta é indireta) deve realizar licitações atribuindo tratamentos
diferenciados e “implificados às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, trazendo
modificações suibslanciais noplanejamento e na execução da licitaçã

“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
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concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.” (grifo nosso)

Destacam-se como inovações da LC 147/2014 a exigência de licitações exclusivas
para ME e EP? os itens decontratação cujo valor seja de até

R$
8 itenta mil reais), a

possibilidade de s.:bcontratação de MEe EPP naaquisição de obras e serviços e a exigência de se
estabelecer, par aquisições de bensde natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
para a contratação de ME e EPP.

O art, 48 da LC 123/2006, também alterado pela LC 147/2014, prevê umasérie de
medidas como fim de implementar concretamente o tratamento favorecido às ME e EPP em
licitações públicas, entre as quais, a realização de certames destinados exclusivamente à

participação de 1 presas e empresas de pequenoporte nos itens de contratação cujo valor
seja de até RSs0.0100 (oitenta mil reais),

wesse sentido, seu inciso I passou a prever que a Administração Pública deverá
realizar processo

li itntório destinado exclusivamente à participação de microempresase empresas de pequeno
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);”.

14 suja, houve alteração do comando normativo anterior, de facultativo para
obrigatório

Vercebe-se que a Lei Complementar 147/2014 (PLC 60/14), queatualizou a Lei
Geral da Micro « PequenaEmpresa, LC nº 123/2006, objetivou fomentar o crescimento das micros
e pequenas empresas, conforme dispõe o art. 47 do referido diploma legal:

“(..) objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas(...)”.

[sses privilégios conferidos às ME e EPP possuem acolhimento constitucional,
conformeo ciisposto no artigo170, inciso IX, da Constituição Federal:

A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios: [..]
IX tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e

administração no País.
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urno,o Decreto Federal nº 8538/2015, aplicável às contratações noâmbito

da Administração Pública Federal, aqui utilizado por analogia, dispôs os objetivos dos privilégios
da seguinte form:

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar,
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e

sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, como
objetivo de:
1 - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e
regional; (..)
8 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, alémdos órgãos da

administração pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias,
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mistaeas demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Uniã

( umpre aindaesclarecer, quea própria Lei Complementar 123/2006 estabeleceas
situações em queoregramento acima citado não se aplica, o que não ocorreu no presente caso nos
termos do conteúdo do procedimento licitatório.

“ão obstante, esta é medida imposta pelo legislador, de forma quea ocorrência
das situações excepcionais previstas no parágrafo terceiro do art. 49, DEVERÁ SER
MANIFESTAM! NTE COMPROVADA.

sa porquearegraé que seja aplicada a exclusividade, como formade fomentarocrescimento dus micras e pequenas empresas.

Corrobora comtal fato, onde resta claro e comprovadoque tal exclusividade não
onera as compras públicas, tendo em vista que, é obrigatório em qualquer licitação a elaboração
prévia de estimativas, onde o Ente Público deve cotar os preços de mercado com no mínimo 3
fornecedores distintos, podendo estes serem ME - EPP ou grandes empresas, ou ainda, consultar
os valoresdemese + embancode preços, diante disto, é ilegal a adjudicação de qualquer item
acimado valor estimado.

urossim, os administradores públicos estão adstritos a legalidade estrita,
prevista no texto cunstitucional, podendo atuar, tão somente, secundum legem, e não à margem do
determina 1. Assim, O cumprimento doDecreto 4208/18, do Decreto 8.538/15 e da Lei
Complementar é medidaque se impõe.
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4. DOS PEDIDOS

Ante tado o exposto, requerseja conhecida e julgada procedente a presente
IMPUGNAÇÃO, com efeito de constar no Edital a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de
Microempresas « Linpresas de Pequeno Porte nos itens de cujo valor global seja de atéR$ 80.000,00
(oitenta nuil reais), conforme disposição clara da Lei Complementar 123/2006.

Requer ainda, seja determinada a republicação do Edital, inserindo-se as
alterações qui pieiivadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme previsto na Lei

1de Ut de
abr)! de 214.133

Pede Deferimento.
Je Cascavel para Três Barras do Paraná — PR, 2 de fevereiro de 2024.

KARLA GRACIELLE findo da lama
VACCARIN SRACIELLE VACCARIN
RICARDI:0470207 RICARDIO4702070940

Dados: 20240202040. 1737460300

VACCARIN & ALFF LTDA - EPP
CNPJ 18.574.431/0001-27

KARLA GRACIELLE VACCARIN
Sócia Administradora

RG: 8.943.234-0 SESP/PR
CPF: 047.020.709-40

cavel- PR | CNPJ 18.574.431/000127


